GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 9 de dezembro de 1999

Tendo em vista o disposto na Lei no. 9.479, de 12.08.97, e no Decreto no. 2.348, de 13.10.97, e considerando o que consta do processo no. 21000.006632/99-14 , em especial o parecer da Consultoria Jurídica deste Ministério, HOMOLOGO o anexo REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA À COMERCIALIZAÇÃO DA BORRACHA NATURAL Nº  001/99.

MARCUS VINICIUS PRATINI DE MORAES

ANEXO

REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA À COMERCIALIZAÇÃO DA BORRACHA NATURAL no. 001/99

1. DO OBJETIVO

Este Regulamento tem por objetivo estabelecer as condições para o Programa de Concessão da Subvenção à Comercialização da Borracha Natural, de acordo com a Lei n.º 9.479, de 12.08.97 e o Decreto n° 2.348, de 13.10.97.

2. DO VALOR DA SUBVENÇÃO

O  valor da subvenção será calculado de acordo com os critérios estabelecidos na Lei n.º 9.479, de 12.08.97, e será divulgado, sempre que alterado, pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 

3. DOS BENEFICIÁRIOS

Poderão beneficiar-se do Programa  as pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à extração, cultivo ou beneficiamento da borracha natural no País.

4. DA FORMA DE SUBVENÇÃO

A subvenção será paga ao  beneficiador de borracha natural, pessoa física ou jurídica, cadastrado junto à Secretaria de Produção e Comercialização do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, e que comprovar a compra da borracha natural bruta do produtor e posterior exportação ou venda da borracha beneficiada para empresas da indústria consumidora final.

5. DO CADASTRAMENTO

5.1. Os beneficiadores de borracha, para participarem deste Programa, deverão 

cadastrar-se  no setor de cadastro da Gerência  Financeira da CONAB - GEFIN, situado no SGAS, Quadra 901, Bloco A, n° 69 - 1º andar, CEP 70390-010, Brasília - DF, e/ou junto aos Órgãos do Governo Federal  ou Estadual que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, cujo endereço para cadastramento será informado oportunamente, quando for o caso, devendo para tanto:

5.1.1. Preencher o formulário de cadastramento, conforme modelo constante do Anexo I – cadastramento do beneficiador de borracha natural, com firma reconhecida;

5.1.2. estar inscrito e regular junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

5.1.3. apresentar cópia autenticada do contrato de locação ou escritura da unidade  de beneficiamento;

5.1.4. no caso de pessoa física, comprovar a inscrição estadual como produtor ou beneficiador.

5.2. O cadastramento no SICAF poderá ser feito na CONAB-Matriz e suas Superintendências Regionais ou em qualquer órgão da Administração Pública Federal.

5.3. Os produtores de borracha natural bruta (nativa ou de cultivo) e/ou suas Associações/Cooperativas,  deverão estar cadastrados junto ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento ,  conforme Anexos II,  III e IV.

5.3.1. A obrigatoriedade da apresentação do cadastro de produtores pela usinas beneficiadoras somente persistirá até que o Ministério da Agricultura e do Abastecimento complete a realização de seu cadastro, o qual passará a servir de base de dados para a fiscalização. 

5.4. As indústrias consumidoras finais de borracha natural beneficiada também  deverão estar cadastradas junto ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, através do preenchimento e remessa do formulário constante do Anexo V, com firma reconhecida.

5.5. Os dados constantes dos cadastros dos produtores, das usinas beneficiadoras  e das indústrias consumidoras finais serão disponibilizados, sistematicamente, pela Secretaria de Produção e Comercialização- SPC do Ministério da Agricultura e do Abastecimento aos órgãos pagadores da subvenção (CONAB ou Órgãos Federais e Estaduais).

6. DA  RELAÇÃO QUANTITATIVA  ENTRE  A  BORRACHA NATURAL BRUTA ADQUIRIDA E A BORRACHA BENEFICIADA VENDIDA

A relação quantitativa entre a borracha natural bruta adquirida e a borracha beneficiada vendida será aquela constante da Portaria MA Nº 76, de 12 de março de 1998 ou outra que vier a substituí-la.

7. DA COMPROVAÇÃO DA OPERAÇÃO  PARA FINS DE RECEBIMENTO DA SUBVENÇÃO

O pedido de recebimento da subvenção deverá ser feito de forma individualizada, por estado de origem da borracha natural bruta, conforme modelo constante do Anexo IX e deverá ser entregue acompanhado da documentação constante dos subitens 7.1 e 7.2.

A) nos Órgãos do Governo Federal ou Estadual que  celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, a ser indicado oportunamente, somente para o quantitativo de borracha natural bruta oriunda daquele estado; ou

B) na Superintendência Regional da CONAB que jurisdiciona o estado de origem da borracha natural bruta, conforme Anexo X,  correspondente ao quantitativo de borracha bruta oriunda dos outros estados que não tiverem celebrado convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

7.1. DA COMPROVAÇÃO DA COMPRA DA BORRACHA NATURAL BRUTA

7.1.1. Quando o estado de origem e  de destino da borracha natural bruta for o mesmo, deverão ser apresentados os seguintes  documentos:

a) cópia autenticada da nota fiscal de venda emitida pelos produtores e/ou suas Associações/Cooperativas, ou cópia autenticada da nota fiscal de entrada. No caso de beneficiadores de borracha natural que beneficiam apenas borracha bruta de origem própria, e não possuem nota fiscal de entrada, será aceita a declaração da Secretaria da Agricultura ou do fisco municipal ou estadual;

b) Termo de Declaração assinado pelo beneficiador, na forma do Anexo VI, acompanhado de comprovação de pagamento ao produtor (recibo ou comprovante de depósito bancário ou cópia de cheque nominal ao produtor), inclusive da subvenção;

c) Termo de Declaração assinado pelo beneficiador afirmando que o produto foi efetivamente descarregado no depósito do beneficiador, emitido pela Secretaria da Fazenda (ou coletoria) ou pela Superintendência Regional da CONAB - SUREG que jurisdicionar o domicílio do beneficiador ou pelos Órgãos  do Governo Federal ou Estadual que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, conforme modelo constante do Anexo VIII. A declaração emitida pela SUREG ou pelo Órgão Federal ou Estadual  deverá basear-se no Livro de Registro de Entrada de Mercadorias do adquirente ou, ainda em documento fiscal equivalente contendo os carimbos dos postos fiscais de origem e destino;

d) cópia autenticada do conhecimento de transporte, no caso de transportadora; Recibo de Pagamento Autônomo – RPA e comprovante de recolhimento de ICMS sobre frete, no caso de autônomo; declaração de que o transporte é próprio, acompanhada de cópia autenticada do documento do veículo, no caso do transporte realizado pela própria empresa do adquirente.

7.1.2. Quando o estado de origem e o de destino da borracha natural bruta não forem os mesmos, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) cópia autenticada da nota fiscal de venda, emitida pelo produtor e/ou sua cooperativa, devidamente carimbada pelo fisco de origem e destino, que comprove a compra ou recebimento do produto pelo beneficiador. Se o fisco estadual se recusar a carimbar as notas fiscais, o beneficiador deverá apresentar cópia autenticada do registro das mesmas no livro de entrada de mercadorias;

b) Termo de Declaração assinado pelo beneficiador, na forma do Anexo VI, acompanhado de comprovação de pagamento ao produtor (recibo ou comprovante de depósito bancário ou cópia de cheque nominal ao produtor), inclusive da subvenção;

c) Termo de Declaração afirmando que o produto foi efetivamente descarregado no depósito do beneficiador, emitido pela Secretaria da Fazenda (ou Coletoria) ou pela Superintendência Regional da CONAB - SUREG que jurisdicionar o domicílio do beneficiador ou pelo Órgãos do Governo Federal ou Estadual que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, conforme modelo constante do Anexo VIII. A declaração emitida pela SUREG ou pelo Órgão Federal ou Estadual  deverá basear-se no Livro de Registro de Entrada de Mercadorias do adquirente ou, ainda, em documento fiscal equivalente contendo os carimbos dos postos fiscais de origem e destino;

d) cópia autenticada do conhecimento de transporte, no caso de transportadora; Recibo de Pagamento Autônomo – RPA e comprovante de recolhimento de ICMS sobre frete, no caso de autônomo; declaração de que o transporte é próprio, acompanhada de cópia autenticada do documento do veículo, no caso do transporte realizado pela própria empresa do adquirente.  

7.2. DA COMPROVAÇÃO DA VENDA DA BORRACHA BENEFICIADA

7.2.1 NO MERCADO INTERNO

A comprovação de venda da borracha beneficiada será  feita mediante a entrega dos seguintes documentos:

a) cópia autenticada da nota fiscal de venda global, emitida pelo beneficiador, que comprove a venda do produto para a indústria consumidora final. Os dados do emitente deverão ser os mesmos do beneficiador adquirente da borracha natural bruta;

b) cópia autenticada da nota fiscal que comprove a movimentação do produto para o depósito da indústria consumidora final, devidamente carimbada pelo fisco de origem e de destino. Se o fisco estadual se recusar a carimbar as notas fiscais, o beneficiador deverá apresentar cópia autenticada do registro das mesmas no livro de saída de mercadorias;

c) Termo de Declaração assinado pelo beneficiador e pela indústria consumidora final, afirmando a qualidade e quantidade do produto adquirido, conforme Anexo VII;

d) cópia autenticada do conhecimento de transporte, no caso de transportadora; Recibo de Pagamento Autônomo – RPA e comprovante de recolhimento de ICMS sobre frete, no caso de autônomo; declaração de que o transporte é próprio, acompanhada de cópia autenticada do documento do veículo no caso do transporte realizado pela própria empresa do adquirente.  

7.2.2 NO MERCADO EXTERNO

7.2.2.1 TRANSPORTE MARÍTIMO

a) cópia autenticada da nota fiscal de venda para exportação da borracha beneficiada, emitida pelo beneficiador. Os dados do emitente deverão ser os mesmos do beneficiador adquirente da borracha natural bruta;

b) extrato de Declaração de Despacho do SISCOMEX, averbado pela Receita Federal; e,

c) cópia autenticada do Conhecimento de Embarque – BILL OF LANDING.

7.2.2.2 TRANSPORTE TERRESTRE

Além da documentação exigida no item 7.2.2.1, alíneas “a” e “b”, será exigida a cópia autenticada do conhecimento de transporte.

8. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

8.1. A documentação a que se refere o item 7. deverá ser entregue na Superintendência Regional da CONAB que jurisdiciona o local de origem da borracha natural bruta ou nos Òrgãos Federais ou Estaduais do  Governo que celebrarem convênios com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, devendo a mesma ser protocolada com data e horário, contendo a relação de todos os documentos entregues, indicando o total de folhas que compõe o conjunto, numerado sequencialmente.

8.2. Para fins de liberação do pagamento/repasse da subvenção, as Superintendências Regionais da CONAB e os Órgãos Federais ou Estaduais do Governo que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento deverão informar à CONAB/GECOM (Fax Nº 61-224-5403) o nome do beneficiador, CGC,  quantidade e tipo de borracha, valor da subvenção, data e horário do protocolo, por ordem de registro de protocolo.

8.3.  A CONAB repassará, periodicamente, à Secretaria de Produção e Comercialização ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, a informação constante do subitem 8.2, bem como providenciará a sua divulgação, via internet.

9. DA CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO

9.1. Se os documentos entregues estiverem incompletos ou incorretos, a usina beneficiadora será comunicada formalmente, no prazo máximo de 10 dias corridos e contados da data do protocolo, sendo a documentação devolvida à interessada. 

9.2. Para efeito do pagamento a que se refere o item 10, valerá a data de protocolo da nova entrega da documentação, que será outra vez conferida pela Superintendência Regional da CONAB que jurisdiciona o domicílio do beneficiador de borracha natural ou pelos Órgãos do Governo Federal ou Estadual que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para verificar a sua conformidade com as exigências deste Regulamento.

10. DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

10.1. Os recursos serão destinados aos estados proporcionalmente aos dados estatísticos de produção coletados pelo IBGE, para a safra anterior.

10.2  Considerando as dificuldades de acessos regionais, os recursos serão disponibilizados, obedecendo-se duas ordens sequenciais de registro de protocolo. Uma composta pelos Estados do Acre, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Amapa e outra pelos demais estados da federação.. 

11. DO PAGAMENTO DA SUBVENÇÃO 

11.1. O pagamento da subvenção será feito em até 10 dias corridos e contados a partir da data do protocolo, obedecida a ordem de entrada da documentação  junto à CONAB ou Órgãos Federais ou Estaduais que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, desde que a mesma esteja completa e correta.

11.2. A ordem de entrada da documentação será dividida em duas filas, uma  composta pelos Estados do Acre, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e Amapá e outra pelos demais estados da federação.

11.3. O montante da subvenção corresponderá à quantidade de produto comercializado e comprovado, multiplicado pelo valor unitário da subvenção definida para este Programa.

11.4. No caso de suspeita de irregularidade, o pagamento da subvenção será suspenso, sendo os recursos financeiros reservados, relativamente às quantidades protocoladas,  até que se concluam os  trabalhos de apuração à nível  administrativo. Caso o assunto seja levado à esfera judicial, os recursos serão disponibilizados para a seqüência dos pagamentos.

11.5.  Se na data do pagamento o beneficiário não estiver regular junto ao SICAF, serão concedidos 15 (quinze) dias corridos para a regularização, findos os quais o beneficiário será transportado para a última posição da fila na data de vencimento do referido prazo, e o pagamento não será efetivado até que a situação seja regularizada. 

12. DOS RECURSOS DISPONÍVEIS PARA PAGAMENTO DA SUBVENÇÃO 

12.1. O pagamento da subvenção referido no item 11.1. dependerá da existência de recursos orçamentários  e financeiros disponíveis e suficientes.

12.2. Serão adotadas as seguintes medidas, quando forem insuficientes os recursos orçamentários e financeiros:

12.2.1. Será pago parcialmente e o remanescente quando houver disponibilização de novos recursos .

12.2.2. Será mantida a ordem de protocolo dos documentos entregues na Superintendência Regional da CONAB ou nos Órgãos do Governo Federal ou  Estadual que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento , até a disponibilização de novos recursos financeiros, ocasião em que o pagamento será realizado em conformidade com o disposto no subitem 11.1.

13. DA INADIMPLÊNCIA/PENALIDADE

Serão considerados inadimplentes os participantes e seus respectivos sócios que apresentarem documentação ou declaração ilícita ou fraudulenta, além de incorrem nas seguintes penalidades:

13.1. O participante que já tenha recebido a subvenção, fará a devolução do valor recebido indevidamente, acrescido de 20%,  a título de multa, e será excluído do Programa, ficando impedido de operar com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, suas Empresas vinculadas e Órgãos do Governo Federal ou Estadual que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento por no mínimo 1 (um) ano e no máximo 2 (dois) anos. Neste caso, os demais processos protocolados e pendentes de pagamento da subvenção porventura existentes não serão analisados nem pagos, sendo devolvidos aos beneficiários.

13.2. O participante que ainda não tenha recebido a subvenção, não terá direito à mesma,  ficando obrigado a pagar uma multa no valor de 20% da subvenção pleiteada indevidamente e será excluído do Programa, ficando impedido de operar com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento , suas Empresas vinculadas e Órgãos do Governo Federal ou Estadual que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento por no mínimo 1 (um) ano e no máximo 2 (dois) anos. Neste caso, os demais processos protocolados e pendentes de pagamento da subvenção porventura existentes não serão analisados nem pagos, sendo devolvidos aos beneficiários.

13.3. Na hipótese dos subítens 13.1 e 13.2, os órgãos convenentes deverão descontar e/ou reembolsar às usinas beneficiadoras o valor da subvenção pago ao produtor, se devidamente comprovado, uma vez que o Decreto Nº 2.348, de 13 de outubro de 1997 que regulamenta a Lei nº 9.479, de 12 de agosto de 1997 determina que o pagamento ao produtor deverá ser feito antecipadamente ao pedido de ressarcimento da subvenção pelas usinas de beneficiadoras.

13.4. São condições necessárias para que o participante volte a operar com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, suas Empresas vinculadas e Órgãos do Governo Federal ou Estadual que celebrarem convênio com o MA e participar do Programa da Borracha, o pagamento da multa e o cumprimento do prazo de impedimento previstos nos subítens 13.1 e 13.2..

13.5.  Além das penalidades constantes dos subitens 13.1 e 13.2, o Ministério da Agricultura e do Abastecimento adotará as ações administrativas e judiciais cabíveis, bem como notificará o Ministério Público Federal.

14 . DA DIVULGAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DA SUBVENÇÃO 

O Ministério da Agricultura e do Abastecimento divulgará ,até o dia 10 de cada mês, as relações de beneficiadoras que receberam a subvenção e a de pedidos de subvenção protocolados e ainda não pagos, mencionando a data e horário de protocolo da documentação, a quantidade e tipo de borracha beneficiada que foi comercializada, o valor da subvenção e, se for o caso,  a data do recebimento.

Para isso, a CONAB e os Órgãos do Governo Federal ou Estadual que firmarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento –MA deverão fornecer ao MA até o dia 05 de cada mês as referidas informações.

15. DA FISCALIZAÇÃO

O Ministério da Agricultura e do Abastecimento fiscalizará, a qualquer tempo, diretamente ou através de preposto, toda e qualquer fase ou aspecto da operação, seja a nível de produtores ou de beneficiadoras, podendo, inclusive verificar, entre outros, a capacidade de beneficiamento das usinas, os estoques e os Livros de Entrada ou de Saída de Mercadorias. Os documentos comprobatórios deverão ser conservados pelos beneficiadores em boa ordem, no próprio lugar onde forem contabilizadas as operações, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As cópias dos documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados com autenticação de cartório  ou por funcionários da CONAB (Matriz ou Superintendências Regionais) ou dos Órgãos do Governo Federal ou Estaduals que celebrarem convênio com o Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

16.2. A participação neste Programa implicará na concordância com os termos da Lei nº 9.479, de 12.08.97, do Decreto nº 2.348, de 13.10.97 e deste Regulamento, não podendo o participante alegar, posteriormente, desinformação sua ou de seus representantes.

16.3. O foro competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Programa é o da Justiça Federal, em Brasília - DF.

16.4. Os casos omissos serão dirimidos  pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 

16.5.  Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogado o anterior.

ANEXO I

 CADASTRO DO BENEFICIADOR

1. IDENTIFICAÇÃO

A)  - Nome da Empresa

B)  - Endereço:

  Bairro:                      Cidade:                         Estado:           CEP:

  Telefone:                                                       Fax:

C)  - Inscrição Estadual:                                        CNPJ: (anexar cópia)
D)  - RAIS: (anexar cópia)
E)  - Atividade:

F)  Data de Criação:

G)  Capital Social Registrado:

H)  Sócios (mencionar todos)

       Nome:

       Endereço:

       Carteira de Identidade

       CPF:

       Estado Civil:

       Profissão:

H)  Unidades de Beneficiamento (mencionar todas)

      Endereço:

2.  PRODUÇÃO

                                                                   Sim                Não                      Quantidade

A)  Borracha natural-  GEB 1             (     )              (     )                  Mensal em Kgs

B)  Borracha natural - GCB                (     )              (     )                  Mensal em Kgs

       C)  Látex Centrifugado a 60%            (     )              (     )                  Mensal em Kgs

D)  FFB-Folha Fumada Brasileira       (     )             (     )                  Mensal em Kgs

3.  MOVIMENTO ECONÔMICO-FINANCEIRO E CLIENTELA ATUAL :

       A)                              
 1996


l997


1998

1999


JANEIRO


FEVEREIRO


MARÇO


ABRIL


MAIO


JUNHO

JULHO

    AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

B) - Pneumáticos
(    )  % sobre vendas  (    )

     - Artefatos leves

     - Outros): (espeficiar se superior a 10%)____________________________________________________________________________________________
(    )  % sobre vendas  (    )

(    )  % sobre vendas  (    )

(    )  % sobre vendas  (    )

(    )  % sobre vendas  (    )



           



     Qte                 

    Qte                 Kg/h.

A)  -Calandras lavadoras        (    )                D) - Prensas     (    )

B)  - Misturadores                  (    )                E) -  Shereder  (     )

C)  - Calandras laminadoras   (    )                F) -  Estufas                            (     )

OBS:  Laboratório         Sim (   )               Não  (   )

           Se  Não, indicar nome e endereço do laboratório

4.  CAPACIDADE DE BENEFICIAMENTO

A) Capacidade de Beneficiamento instalada por turno de trabalho ____________________

B) Capacidade de Beneficiamento em operações ___________________________________

C) Turnos de trabalho em que está operando ______________________________________

5.  NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS NA PRODUÇÃO

A)  - _____________

6.  ESTOQUES - EM KGS

A)  - Borracha Beneficiada   (     )                  Borracha Bruta    (    )

7. VOLUME EM PESO (KGS) DA PRODUÇÃO:





1996


1997


1998

1999




JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

                                            LOCAL E DATA

                             ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

ANEXO II

 CADASTRO DO PRODUTOR DE BORRACHA NATURAL NATIVA

NOME DO PRODUTOR:

ENDEREÇO:

TELEFONE/FAX:

CPF/CGC/CNPJ: (ANEXAR CÓPIA)                      C. I.:(ANEXAR CÓPIA) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE PRODUTOR:

INSCRIÇÃO NO ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE ( INCRA, DFA, IBAMA OU FUNAI): 

DECLARAÇÃO DE ITR: (ANEXAR CÓPIA)

LOCALIZAÇÃO DO SERINGAL:

QUANTIDADES DE ESTRADAS:

ESTRADAS EM PROCESSO DE CORTE:

PRODUÇÃO EM COAGULO EM 1.996:

PRODUÇÃO EM COAGULO EM 1.997:

PRODUÇÃO EM COAGULO EM 1998:

                                                 LOCAL E DATA

                                    ASSINATURA DO PRODUTOR  

ANEXO III

 CADASTRO DO PRODUTOR DE BORRACHA NATURAL DE CULTIVO

NOME DO PRODUTOR:

ENDEREÇO:

TELEFONE/FAX:

CPF/CGC/CNPJ: (ANEXAR CÓPIA)                      C. I.:(ANEXAR CÓPIA) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE PRODUTOR:

INSCRIÇÃO NO ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE (INCRA, DFA, IBAMA OU FUNAI):

DECLARAÇÃO DE ITR: (ANEXAR CÓPIA)

LOCALIZAÇÃO DA PROPRIEDADE:

ÁREA PLANTADA:

PLANTAS EM PROCESSO DE SANGRIA:

PRODUÇÃO EM COAGULO EM 1.996:

PRODUÇÃO EM COAGULO EM 1.997:

PRODUÇÃO EM COAGULO EM 1998:

                                                 LOCAL E DATA

                                    ASSINATURA DO PRODUTOR  

ANEXO IV

 CADASTRO DE  ASSOCIAÇÃO/ COOPERATIVA DE PRODUTORES DE BORRACHA NATURAL

NOME DA COOPERATIVA:

ENDEREÇO:

TELEFONE/FAX:

CGC/CNPJ: (ANEXAR CÓPIA)                                               

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO NO INCRA, OCB OU CNS (Conselho Nacional de Seringueiros):

DECLARAÇÃO DE I. RENDA (ANEXAR CÓPIA DO ÚLTIMO EXERCÍCIO)

OBS: DEVERÁ SER ANEXADO A ESTE CADASTRO, RELAÇÃO DE COOPERADOS CONTENDO OS RESPECTIVOS NÚMEROS DE CPF/CGC/CNPJ/CI COM LOCALIZAÇÃO DA PROPRIEDADE, ÁREA PLANTADA, PLANTAS EM PROCESSO DE SANGRIA, PRODUÇÃO EM COAGULO EM 1.996, PRODUÇÃO EM COAGULO EM 1.997 E PRODUÇÃO EM COÁGULO EM 1998:

                                                          LOCAL E DATA

                         ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA COOPERATIVA

ANEXO V

 CADASTRO DO CONSUMIDOR DE BORRACHA BENEFICIADA

NOME DA  EMPRESA:

ENDEREÇO:

TELEFONE/FAX:

CGC/CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

RAMO DE ATIVIDADE:

DATA DE CRIAÇÃO:

CAPITAL SOCIAL REGISTRADO:

RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME:

ENDEREÇO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE:

CPF:

CARGO/FUNÇÃO

UNIDADES DE CONSUMO (MENCIONAR TODAS)

ENDEREÇO:

BORRACHA SINTÉTICA

consumo mensal
consumo 1996
consumo 1997
consumo 1998
















    consumo

     Mensal 
 consumo 

    1996
  consumo 

     1997
   consumo

        1998
Capacidade de

Industrialização/Manufatura



















OBS: Anexar cópias do CGC/CNPJ autenticada, do Contrato Social e última alteração contratual autenticados e devidamente regitrados na Junta Comercial

Declaro(amos) sob as penas da Lei que as informações acima, são a expressão da verdade.

                                              LOCAL E DATA

                               ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

A N E X O   VI

TERMO DE DECLARAÇÃO DA COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DA BORRACHA BRUTA

 BENEFICIADOR: (QUALIFICAÇÃO)

DECLARAMOS QUE A QUANTIDADE ABAIXO DESCRITA, FOI POR NÓS CONFERIDA EM SUA QUALIDADE E QUANTIDADE. 

NOME DE PRODUTOR:

QUANTIDADE:

                



ANO:

LOCALIZAÇÃO:





TIPO:

DECLARAMOS, AINDA, QUE PAGAMOS AO PRODUTOR E/OU COOPERATIVA O VALOR CORRESPONDENTE AO TIPO DE PRODUTO ADQUIRIDO, CONFORME EXIGE O REGULAMENTO.


___________________________________________

                   - ASSINATURA DO BENEFICIADOR -

     
  C.G.C/MF: _____________________________

ANEXO VII

TERMO DE DECLARAÇÃO DE VENDA DE BORRACHA BENEFICIADA COM ANUÊNCIA DA INDUSTRIA CONSUMIDORA

BENEFICIADOR: (PROPRIETÁRIO DA BORRACHA - QUALIFICAÇÃO):

EMPRESA COMPRADORA (QUALIFICAÇÃO):

DECLARAMOS QUE A QUANTIDADE ABAIXO DESCRITA, FOI POR NÓS  CONFERIDA EM SUA QUALIDADE E QUANTIDADE, AO QUAL DAMOS PLENA CONFORMIDADE.

QUANTIDADE: 





         ANO:

LOCALIZAÇÃO 





TIPO:

                                                                                                   _____________________________________        _________________________________________

·  - ASSINATURA BENEFICIADOR -                  - ASSINATURA DA EMPRESA COMPRADORA -

·  - C.G.C/MF nº _________________                   - C.G.C/MF nº ______________________

A N E X O  VIII

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaramos que o produto, identificado abaixo pelas respectivas Notas Fiscais entrou no Estado onde foi efetivamente descarregado no destino.

RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

Nº DE ORDEM
NOTA FISCAL
ORIGEM
DESTINO
QUANTIDADE

01





02





03





TOTAL







Por ser verdade, firmamos a presente em ___________ vias de igual teor e forma para que possa surtir os efeitos legais.





_______________, ____  de ___________ de ______





_____________________________________________







    - Assinatura  - 

ANEXO IX

                          PEDIDO DE PAGAMENTO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA











À








Superintendência Regional da CONAB ou 

Órgão Estadual que firmar convênio com o MA.














         Venho solicitar o pagamento da subvenção econômica, de acordo com a  Lei nº  9.479, de 12.08.97. 





 A Lei nº 9.479


         Para tanto, encaminho anexo, todos os documentos solicitados, bem como relaciono as Notas Fiscais

de compra e venda, conforme a seguir:















NOME DO PRODUTOR
CPF OU CGC
LOCAL DE EXTRAÇÃO
TIPO DE BORRACHA BRUTA
QUANTIDADE

(KG)
PREÇO PAGO 

(R$ /kg)
NºS DAS NOTAS FISCAIS (*)
DATA DE EMISSÃO DAS N. FISCAIS
































































TOTAL








(*) Não havendo emissão de nota pelo produtor, seguir as condições do regulamento.

















NOME INDUSTRIA
CGC
LOCAL DE
TIPO DE BORRACHA
QUANTIDADE
PREÇO PAGO
NºS DAS NOTAS
DATA DE EMISSÃO

COMPRADORA

ENTREGA
BENEFICIADA
(KG)
 (R$ /kg)
 FISCAIS
DAS N. FISCAIS
































































TOTAL









Outrossim, informo que o presente pedido contém ........... folhas, inclusive esta (citar nº de folhas).

Local e data

Assinatura do Responsável

ANEXO X

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DA CONAB

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO AMAZONAS

ENDEREÇO: BR 319 KM 03 Nº 2500 SALA 02 – DIST. INDUSTRIAL


            MANAUS/AM

TELEFONE: (092) 237-7580 / 237-1092 FAX 237-4268

CEP: 69075-000

E.MAIL: conab@argo.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA BAHIA

ENDEREÇO: RUA CONEGO PEREIRA MARINHO Nº 07 – SETE PORTAS

                       SALVADOR/BA

TELEFONE: (071) 244-4968 – FAX 225-0275

CEP: 40300-270

E.MAIL: suregba@magiclink.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO CEARÁ

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO POMPEU, 555 CENTRO – FORTALEZA/CE

TELEFONE: (085) 252-1722 – FAX – 231-7300

CEP: 60040-001

E.MAIL: conabce.sureg@fortalnet.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGINAL DO ESPIRÍTO SANTO

ENDEREÇO: AV. PRINCESA ISABEL, 629 ED. VITÓRIA CENTER SALÃO 702 –      CENTRO – VITÓRIA/ES

TELEFONE: (027) 223-9270 – FAX 223-2892

CEP: 29010-904

E.MAIL:  conabes@zaz.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE GOIÁS

ENDEREÇO: AV. MEIA PONTE, 2748 – BAIRRO SANTA GENOVEVA

                        GOIÂNIA/GO

TELEFONE: (062) 2041211 – 204-2151 – FAX 204-1311

CEP: 74670-400

E.MAIL: sureggo.conab@zaz.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MARANHÃO

ENDEREÇO: RUA DOS QUILOMBOS Nº 239 – JORDÔA – SÃO LUIS/MA

TELEFONE: (098) 216-1000 – FAX 243-2588

CEP: 65040-450

E.MAIL: conabma@elo.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MINAS GERAIS

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR ANTÔNIO ALEIXO, 756 – BAIRRO DE 


             LOURDES – BELO HORIZONTE/MH

TELEFONE: (031) 290-2700 – FAX 290-2784

CEP: 30180-150

E.MAIL: conabmg.sureg@gcsnet.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MATO GROSSO DO SUL

ENDEREÇO: RUA DOM AQUINO, 2383 – CENTRO – CAMPO GRANDE/MS

TELEFONE: (067) 782-1502 / 782-1602 – FAX 721-2940

CEP: 79002-183

E.MAIL: conabms.sureg@zaz.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MATO GROSSO

ENDEREÇO: RUA PADRE JERÔNIMO BOTELHO 510 – BAIRRO  DOM



   AQUINO – ED. EVEREST – CUIBÁ/MT

TELEFONE: (065) 623-0030 / 624-6815 – FAX 624-5280

CEP: 78015-240

E.MAIL: conabmt.sureg@zaz.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARÁ

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NABUCO, 23 – BAIRRO NAZARÉ – BELÉM/PA

TELEFONE: (091) 225-4366 / 224-2374 – FAX 224-2728

CEP: 66055-300

E.MAIL: conabpa@amazon.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE PERNAMBUCO

ENDEREÇO: ESTRADA DO BARBALHO, 960 – IPUTINGA – RECIFE/PE

TELEFONE: (081) 271-3311 – FAX 271-3488

CEP: 50690-000

E.MAIL: conabpe@elogica.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARANÁ

ENDEREÇO: RUA MAUÁ, 1116 – ALTO DA GLÓRIA – CURITIBA/PR

TELEFONE: (041) 352-1515 / 254-2227 – FAX 252-7669

CEP: 80030 - 200

E.MAIL:  conabpr@bsi.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

ENDEREÇO: RUA DA ALFÂNDEGA, 91 12º ANDAR – CENTRO – RIO DE

                       JANEIRO/RJ

TELEFONE: (021) 296-1171 / 509-7556  FAX 252-1785

CEP: 20010 - 001

E.MAIL:  suregrj@antares.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ENDEREÇO: AV. JERÔNIMO CÂMARA SNº  - LAGOA NOVA – NATAL/RN

TELEFONE: (084) 234-8743 / 234-8744  - FAX 234-3048

CEP: 59600 - 300

E.MAIL:  gerafrn@homeshopping.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 57 – BAIRRO FLORESTA

                       PORTO ALEGRE/RS

TELEFONE: (051) 337-3822 / 337-3779   FAX 337-4262

CEP: 90440-051

E.MAIL:  conabrs@pro.via-rs.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SANTA CATARINA

ENDEREÇO: BR 101 KM 205 – BARREIROS – SÃO JOSÉ/SC

TELEFONE: (048) 246-2411 – FAX 246-4843

CEP: 88110-200

E.MAIL:  conabsc@matrix.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO

ENDEREÇO: RUA DR. BASÍLIO MACHADO, Nº 203 – SANTA CECÍLIA

                       SÃO PAULO/SP

TELEFONE: (011) 826-4233 – FAX 3666-3842

CEP: 01230-010

E.MAIL:  conabsp.sureg@u-net.com.br
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TOCANTINS

ENDEREÇO: AV. PARÁ QD B LOTE 06 Nº 1919 – GURUPI/TO 

TELEFONE: (063) 712-3444 / 851-2268 – FAX 712-3450

CEP: 77403-010

E.MAIL:  suregto.conab@naves.com.br
1

